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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.489-A, DE 2021 
(Do Sr. Otto Alencar Filho) 

 
Institui a regra antidiferimento para pessoas físicas; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
AFONSO FLORENCE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2021

(Do Sr. Otto Alencar Filho)

Institui  a  regra  antidiferimento  para
pessoas físicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Os lucros decorrentes de participações em controladas,
residentes  ou  domiciliadas  no  exterior,  serão  considerados  disponibilizados
para a pessoa física controladora residente na República Federativa do Brasil
na  data  do  balanço  no  qual  tiverem  sido  apurados  e  ficarão  sujeitos  à
tributação  do  Imposto  sobre  a  Renda  e  Proventos  de  Qualquer  Natureza
quando for verificado que a controlada está localizada em país ou dependência
com tributação  favorecida  ou  quando  esta  for  beneficiária  de  regime  fiscal
privilegiado, de que tratam os art.  24 e art.  24-A da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

§  1º  O  rendimento  de  que  trata  o  caput  ficará  sujeito  ao
pagamento  mensal  do  Imposto  sobre  a  Renda  e  Proventos  de  Qualquer
Natureza até o último dia útil  do mês subsequente ao da disponibilização, a
título  de  antecipação,  e  deverá  compor  a  base  de  cálculo  do  Imposto  na
Declaração de Ajuste Anual.

§  2º  No  momento  do  recebimento  efetivo  dos  dividendos,  a
variação  cambial  positiva,  se  houver,  deverá  ser  tributada  como  ganho  de
capital.

§ 3º Os lucros de que trata este artigo:

I - serão considerados para fins de tributação do Imposto sobre a
Renda e Proventos de Qualquer Natureza das Pessoas Físicas controladora
residente na República Federativa do Brasil na proporção da sua participação
no capital da controlada;

II - serão apurados no balanço ou nos balanços levantados pela
controlada no exterior no curso do ano-calendário; e

III - serão convertidos em reais pela taxa de câmbio para venda,
estabelecida pelo Banco Central do Brasil, referente ao dia das demonstrações
financeiras em que tenham sido apurados pela controlada no exterior.

§  4º  Para  fins  do  disposto  nesta  Seção,  consideram-se
controladas as pessoas jurídicas ou entidades não personificadas em que a
pessoa física:

I  -  seja  titular  de  direitos  que  lhe  assegurem,  de  modo
permanente,  preponderância  nas  deliberações  sociais  e  poder  de  eleger  a
maioria de seus administradores; ou
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II - possua mais de cinquenta por cento de participação no capital
social,  ou  equivalente,  nos  direitos  à  percepção  de  seus  lucros  ou  ao
recebimento de seus ativos na hipótese de sua liquidação.

Art.  2º  O  disposto  no  art.  1º  aplica-se  às  pessoas  físicas
residentes  na República  Federativa  do Brasil  que,  em conjunto  com outras
pessoas físicas ou jurídicas, residentes e domiciliadas no País ou no exterior,
consideradas vinculadas, detenham participação superior a cinquenta por cento
do capital votante da pessoa jurídica controlada domiciliada no exterior.

§ 1º Para fins do disposto no caput, será considerada vinculada à
pessoa física residente na República Federativa do Brasil:

I  -  a  pessoa física que seja cônjuge,  companheiro ou parente,
consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, da pessoa física residente no País;

II  -  a  pessoa jurídica cujos diretores ou administradores sejam
cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro
grau, da pessoa física residente no País;

III - a pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País
seja sócia, titular ou cotista;

IV - a pessoa física que seja sócia, conselheira ou administradora
da pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País seja sócia, titular
ou cotista; e

V - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no País ou
no exterior, que seja associada a qualquer pessoa jurídica da qual a pessoa
física residente no País seja sócia, titular ou cotista, na forma de consórcio ou
condomínio,  conforme  definido  na  legislação  brasileira,  em  qualquer
empreendimento.

§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos III a V do § 1º,
serão consideradas as participações que representem mais de dez por cento
do capital votante.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Durante a tramitação do PL 2.337, de 2021, denominada reforma
do Imposto de Renda, noticiou-se alteração promovida no projeto original, que
continha em seu art.  6º  a  regra de antidiferimento  para  pessoas físicas.  O
projeto  previa  a  tributação  sobre  os  lucros  de  recursos  de  pessoas  físicas
residentes  no Brasil  alocados em empresas estrangeiras,  conhecidas como
offshores,  que  estejam  sediadas  em  paraísos  fiscais.  Ainda  conforme  a
proposta inicial, a cobrança seria feita ainda que o dinheiro não fosse trazido ao
Brasil e deveria compor a declaração de ajuste anual do Imposto de Renda.
Segundo  a  regra,  até  mesmo o  rendimento  resultante  de  variação  cambial
deveria ser tributado por se considerado ganho de capital. 

Não são poucos os recursos mantidos em paraísos fiscais,  de
acordo com o Banco Central,  até o fim de 2019, mais de 60 mil  brasileiros
possuíam US$ 192,6 bilhões (mais de R$ 1 trilhão) em ativos declarados no
exterior.  O valor corresponde a quase metade do Produto Interno Brasileiro
(PIB), que no segundo trimestre de 2021 somou R$ 2,1 trilhões.

Dados  divulgados  pelo  Consórcio  Internacional  de  Jornalistas
Investigativos  (ICJI)  apontam  que  em  2015,  a  offshore  do  Ministro  Paulo
Guedes tinha aporte de US$ 9,5 milhões. Em situação semelhante encontra-se
o presidente do BC, Roberto Campos Neto, que possui duas offshores.

 
Não  obstante  a  situação  ter  sido  considerada  normal  pela

Comissão de Ética Pública da Presidência da República, exigindo apenas o
protocolo de compromisso das autoridades de que adotariam “medidas para
mitigar ou prevenir a ocorrência de conflitos de interesses”.

Entendo  ser  necessária  a  criação  imediata  de  uma  regra  de
tributação que alcance tais  exemplos mencionados,  recuperando o texto do
projeto  original  da  reforma do IR.  Assim,  aumenta-se  a  arrecadação nesse
momento  difícil  pelo  qual  passa  a  economia.  Além  disso,  oriento  que  tais
recursos sejam direcionados para projetos sociais, em especial o Bolsa Família
ou outro que venha a substituí-lo.

Diante do exposto, solicito aos pares o apoio necessário para a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em    de                  de 2021

 

Deputado Otto Alencar Filho
PSD/BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 

vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota 

máxima inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 

24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a 

legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, 

conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado 

como custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou 

direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 

de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 

apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 

cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de 

pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 

atribuídos a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2159-70-24-agosto-2001-390710-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2159-70-24-agosto-2001-390710-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 

publicação) 

 

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, 

nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com 

qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no 

exterior. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal 

privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 

rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano 

seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de 

que tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta 

Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 

quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não 

abrangidas pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 

demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e 

intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 

proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor 

justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do 

valor contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados 

na base de cálculo do imposto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Projeto de Lei nº 3.489, de 2021

Institui  a  regra  antidiferimento  para  pessoas

físicas.

Autor: Deputado OTTO ALENCAR FILHO 

Relator: Deputado AFONSO FLORENCE

I ─ RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Deputado OTTO ALENCAR FILHO ,

Institui a regra antidiferimento para pessoas físicas.

Segundo a justificativa do autor,  durante a tramitação do PL 2.337, de

2021, denominado reforma do Imposto de Renda, foi promovida alteração no projeto

original do Executivo, que antes continha em seu art. 6º a regra de antidiferimento

para pessoas físicas. 

O projeto  previa  a tributação sobre os lucros  de recursos de pessoas

físicas residentes no Brasil alocados em empresas estrangeiras, conhecidas como

offshores,  que estejam sediadas em paraísos fiscais.  Ainda conforme a proposta

inicial,  a cobrança seria feita  ainda que o dinheiro  não fosse trazido ao Brasil  e

deveria  compor a declaração de ajuste anual  do Imposto de Renda.  Segundo a

regra, até mesmo o rendimento resultante de variação cambial deveria ser tributado.

por se considerado ganho de capital. O dispositivo foi suprimido.

O dispositivo original buscava evitar que as pessoas físicas represassem

rendimentos em paraísos fiscais. O art. 6º (e o 7º) do Projeto de Lei instituía regime

de  tributação  automática  sobre  os  lucros  auferidos  por  controladas  de  pessoas

físicas, desde que estivessem localizadas em país ou dependência favorecida ou

fossem beneficiárias de regime fiscal privilegiado. 

O  Projeto  de  Lei  nº  3.489,  de  2021,  em  tela,  reproduz  os  artigos

suprimidos no Substitutivo encaminhado ao Senado Federal.
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O projeto tramita em regime de Tramitação Ordinária (Art. 151, III, RICD)

e está sujeito à Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art.

24 II, tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e Art.

54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), nessa ordem.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto  à compatibilidade e adequação financeira  e orçamentária  e

quanto ao mérito.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da  análise  do  projeto,  observa-se  que  a  matéria  nele  tratada  tem

repercussão positiva nas receitas do Orçamento da União, bem como de Estados e

Municípios  mediante  a  partilha  da  arrecadação  do  imposto  de  renda,  já  que

antecipará o recolhimento de tributos sobre lucros de pessoas físicas residentes que

tenham recursos aplicados no exterior em empresas sediadas em paraísos fiscais. *C
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Ainda, neste caso, aplica-se o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta

Casa,  que  dispõe  que  somente  as  proposições  que  importem  aumento  ou

diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública estão  sujeitas  ao  exame  de

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. 

Feitas  essas  considerações,  somos pela  compatibilidade  e  adequação

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.489, de

2021. 

Sala da Comissão, em  02 de  agosto  de 2022.

Deputado AFONSO FLORENCE

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.489, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.489/2021;
e,  no  mérito,  pela  aprovação,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Afonso
Florence. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury  e  Pedro  Paulo  -
Vice-Presidentes,  Alexis  Fonteyne,  Capitão  Alberto  Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.
Zacharias Calil, Flávio Nogueira, Gilberto Abramo, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis
Miranda, Luiz Lima, Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Abou Anni, Aelton
Freitas, Alceu Moreira, Bia Kicis, Bozzella, Delegado Pablo, Denis Bezerra, Eduardo
Bismarck, Eli Corrêa Filho, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Rigoni, General
Peternelli,  Kim  Kataguiri,  Lucas  Vergilio,  Otto  Alencar  Filho,  Padre  João,  Paula
Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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